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O presente artigo tem por escopo analisar a trajetéria histérica da mulher na sociedade,
partindo das raizes politicas do Dia Internacional da Mulher até a contemporanea
estruturacao do sistema patriarcal. Através de uma revisao bibliografica e documental de
matriz interseccional, o estudo desvela como a escravidado histérica metamorfoseou-seem
dependéncia econbmica, relegando as mulheres — com énfase nas mulheres negras - a
informalidade, a segregacdo ocupacional e a chefia de familias monoparentais
desassistidas. O artigo demonstra, a partir de dados do Atlas da Violéncia e do Protocolo
para Julgamento com Perspectiva de Género do CNJ, que a disparidade salarial e a falta de
autonomia financeira sao vetores que mantém a mulher no ciclo da violéncia doméstica.
Conclui-se que o acesso desburocratizado aos beneficios previdenciarios e assistenciais
atua como mecanismo de libertacdo material, resgatando a dignidade da mulher e
rompendo as amarras do patriarcado.

1. INTRODUGAO: O 08 DE MARGO E A LUTA MATERIAL DAS MULHERES

A génese do Dia Internacional da Mulher, celebrado em 08 de margo, foi historicamente
esvaziada de seu conteudo politico e capturada por uma légica de mercado voltada a
homenagens simbdlicas. Longe do mito da homenagem a operdarias mortas em um
incéndio em 1857, a verdadeira origem da data remonta aos esforgos das militantes
socialistas no inicio do século XX, que buscavam forjar uma dindmica de organizagao e luta
especifica das trabalhadoras. A data consolidou-se, de fato, em reveréncia as
manifestagbes das operdrias téxteis russas em 23 de fevereiro de 1917 (8 de margo no
calendario ocidental), que deflagraram greves contra a fome e a guerra, servindo de
estopim para a Revolucéo Russa.

Essa retomada histérica é imperativa para compreender que a luta feminina nunca esteve
descolada da luta de classes e da busca por emancipacdo material. O presente artigo
constréi um elo entre essa busca histérica por igualdade e a atual necessidade de politicas
de seguridade social, demonstrando que, em um sistema regido pelo patriarcado, a
protecao previdencidria e assistencial é a ferramenta juridica capaz de conferir autonomia
financeira a mulher, salvando-a do aprisionamento e da violéncia doméstica.

2. A CONSTRUGAO DO "OUTRO" E A METAMORFOSE DO APRISIONAMENTO
FEMININO

Para compreender a subordinagao feminina, é basilar recorrer a filosofia existencialista de
Simone de Beauvoir. Em sua obra monumental O Segundo Sexo, a autora postula que a
humanidade é categorizada sob uma 6tica androcéntrica, onde o homem é o Sujeito e a
mulher é a alteridade pura: "A mulher determina-se e diferencia-se em relagdo ao homem,
e ndo este em relacédo a ela; a fémea é o inessencial perante o essencial. O homem € o



Sujeito, o Absoluto; ela é o Outro". Essa condigdo nao deriva de um determinismo
bioldgico, imortalizado na premissa "Ninguém nasce mulher: torna-se mulher".

Historicamente, o aprisionamento da mulher apenas mudou de nomenclatura. A
dominacdo masculina, que na Antiguidade e no escravismo tratava a mulher como
propriedade literal, metamorfoseou-se na sociedade capitalista moderna em dependéncia
estrutural. A exclusdo da mulher do trabalho produtivo e seu confinamento na esfera
reprodutiva (o lar) perpetuou um modelo onde sua sobrevivéncia material depende do
homem. A mulher vassala ndo detém o sentido de sua prépria existéncia, tornando-se
refém de um sistema que a oprime economicamente para subordina-la moral e
politicamente. Contudo, a analise existencialista da opressao feminina revela-se
incompleta quando desconsidera os marcadores raciais que estruturam as sociedades
pos-coloniais

3. INTERSECCIONALIDADE: O RECORTE DE RACA NA ESTRUTURA PATRIARCAL

A analise da condigdo feminina restaria falha e universalista se ndo incorporasse o
marcador racial. A intelectual e ativista Angela Davis denuncia que as bases da
feminilidade fragil e submissa, forjadas pela burguesia branca, jamais se aplicaram a
mulher negra. Durante o regime escravocrata, as mulheres negras foram destituidas de
género no que tange a exploragao do trabalho pesado, atuando ao lado dos homens nas
lavouras e minas. Contudo, sofriam uma violéncia singular que as marcava como fémeas:
0 estupro sistematico como ferramenta de dominacao. Como aponta Davis, "Vale repetir:
as mulheres negras eram iguais a seus companheiros na opressdo que sofriam; eram
socialmente iguais a eles no interior da comunidade escrava; e resistiam a escravidao com
o0 mesmo ardor que eles".

Sob a mesma 6tica, a filésofa brasileira Djamila Ribeiro, amparada nos ensinamentos de
Sueli Carneiro e Lélia Gonzalez, reitera a urgéncia da interseccionalidade, termo cunhado
por Kimberlé Crenshaw. A interseccionalidade demonstra que o machismo, o racismo € a
opressao de classe sao indissociaveis. Ignorar essa teia de subordinagéao € invisibilizar a
mulher negra, que, segundo Grada Kilomba, figura como o "outro do outro" — a antitese
simultanea da branquitude e da masculinidade. Para que o feminismo atue como projeto
democratico real, é imperiosa a desconstrucao das opressdes que fluem de tais eixos
cruzados, sob pena de perpetuar as desigualdades de quem ocupa a base da piramide
social.

4. A SEGREGAGAO NO MERCADO DE TRABALHO E A REALIDADE MONOPARENTAL

No ordenamento socioeconémico contemporaneo, a divisdo sexual do trabalho relega a
mulher ao labor reprodutivo e de cuidado, subvalorizado ou ndo remunerado. A disparidade
salarial é sintoma dessa hierarquizagao androcéntrica. As mulheres enfrentam o fenémeno
do "teto de vidro" — barreiras invisiveis que as impedem de ascender a cargos de direcdo —
e do "piso pegajoso”, que as retém em ocupacodes precarias e de baixa remuneragéo.

Quando atrelamos o género a raga, o abismo agrava-se. Mulheres negras, especialmente
nas ocupacgoes de cuidado e trabalho doméstico, enfrentam desigualdades estruturais que
naturalizam sua exclusdo da proteg¢io social, auferindo rendimentos vastamente inferiores
aos demais grupos e compondo o maior contingente na informalidade.



Essa marginalizagdo financeira colide com a cruel realidade da composicdo familiar
brasileira. As mulheres tém, cada vez mais, ocupado a posi¢cado de chefes de familia em
composi¢cdes monoparentais. Dados do Dieese (2023) mostram que existem mais de 11
milhdes de familias chefiadas por mulheres sem cbénjuge e com filhos, sendo que a
esmagadora maioria (61,7%) sdo mulheres negras. Essas chefes de familia absorvem
integralmente a responsabilidade pela subsisténcia do lar, configurando uma profunda
vulnerabilidade econémica que as empurra para o subemprego.

A precarizagdo econOmica feminina nado produz apenas desigualdade material; ela cria
condicdes estruturais para a perpetuagao da violéncia doméstica.

5. VIOLENCIA DOMESTICA: A DEPENDENCIA FINANCEIRA COMO CORRENTE
PATRIARCAL

Para compreender a violéncia doméstica em sua inteireza estrutural, € imperativo resgatar
a premissa ontolégica estabelecida no segundo capitulo deste estudo: a de que o
patriarcado forjou a sociedade a partir da subalternizagdo feminina. A dependéncia
financeira que hoje aprisiona mulheres em lares violentos ndo € um mero acaso
econdbmico, mas o resultado de um constructo filoséfico e social secular que
deliberadamente afastou a mulher da esfera produtiva. Como magistralmente postula
Simone de Beauvoir em O Segundo Sexo, "O homem é o Sujeito, o Absoluto; ela é o Outro".

Historicamente, o sistema androcéntrico consolidou a maxima de que o destino biolégico
da mulher era a sua unica vocacao. Ao homem foi reservada a "transcendéncia" — a
conquista do mundo, o acesso as faculdades, o pensamento abstrato, o mercado de
trabalho e a politica. A mulher, impds-se a "imanéncia": a manutencéo da vida, o trabalho
reprodutivo, o confinamento na esfera privada e o dever de servir. Beauvoir elucida essa
mutilagdo social afirmando que "a grave maldicdo que pesa sobre ela estd em que o
sentido mesmo de sua existéncia ndo se encontra em suas maos". Ao ser proibida de
frequentar universidades, de possuir patrimoénio desvinculado do marido e de forjar sua
prépria subsisténcia no mercado de trabalho, a mulher foi empurrada para o casamento
ndo como uma escolha afetiva, mas como sua unica "carreira" e via de sobrevivéncia
material. A dependéncia financeira, portanto, foi o alicerce juridico e moral criado pelo
patriarcado para garantir que a mulher ndo pudesse contestar a soberania masculina.

E neste terreno de assimetria de poder e aniquilacdo da autonomia feminina que a
violéncia doméstica germina e se sustenta. A literatura econémica aplicada ao direito,
corroborando a filosofia existencialista, demonstra que a violéncia de género atua como
um mecanismo de controle. Conforme os estudos de Gelles (1976), quanto menos
recursos financeiros uma mulher possui, menor é a probabilidade de que ela abandone um
relacionamento abusivo. O medo do desamparo material absoluto e a incapacidade de
prover sustento para si e para os filhos erguem muros invisiveis que a mantém sob o
dominio do algoz. Ademais, em um cenario onde a mulher tenta romper essa barreira e
ascender economicamente, a violéncia € frequentemente utilizada pelo homem como
instrumento de coergao para extrair recursos e restabelecer a forga o controle patriarcal do
domicilio, punindo-a por sua tentativa de emancipagéo.

A tradugdo fatica dessa prisdo filosofica e econOmica encontra-se devidamente
quantificada no Atlas da Violéncia 2025, que atesta, de forma inequivoca, que a casa
continua sendo o local de maior risco para a mulher no Brasil. Ao longo de onze anos (2013-
2023), os registros oficiais do sistema de salde apontam que 47.463 mulheres foram



assassinadas. Somente no ano de 2023, foram registrados 3.903 homicidios femininos,
numero que salta para 4.492 vitimas fatais quando se aplicam as metodologias de
estimativa para inclusdo de homicidios ocultos. O Atlas destaca que, em 2023, 35,0% de
todos os homicidios de mulheres registrados ocorreram dentro da prépria residéncia,
consolidando a utilizagdo do homicidio domiciliar como uma proxy (estimativa
metodolégica) irrefutavel para o crime de feminicidio. Os dados provam que,
diferentemente da violéncia que atinge os homens no espaco publico, a violéncia letal
contra a mulher ndo recua no mesmo ritmo da violéncia geral, mantendo uma estagnacéao
alarmante alimentada pelas dindmicas interpessoais patriarcais.

No que tange a violéncia néao letal, que antecede o desfecho fatal, o cenario é igualmente
epidémico e ilustra o confinamento da vitima. Os dados do Sistema de Informacao de
Agravos de Notificacao (Sinan), extraidos do Atlas da Violéncia 2025, revelam que, de um
total de 275.275 registros de violéncias contra mulheres em 2023,177.086 casos
(64,3%) ocorreram no estrito contexto da violéncia doméstica. Dentro desse universo
intrafamiliar, a violéncia fisica é a agressao prevalente, correspondendo a 37,4% dos
registros, frequentemente praticada pelo conjuge ou ex-cénjuge. A reincidéncia, indicio
claro da impossibilidade de fuga material da vitima, € uma marca estrutural: 55,4% das
mulheres atendidas pela rede de saude no ultimo ano ja haviam sofrido outra violéncia
da mesma natureza anteriormente.

Esse fenbmeno de reincidéncia reflete o conceito de "ciclo da violéncia" de Lenore Walker,
no qual as tensoes, agressoes e falsos arrependimentos se perpetuam. O agressor,
amparado por uma cultura machista que tolera a subjugacéo feminina e ciente de que a
mulher ndo possui os meios econémicos para exercer sua liberdade, isola a vitima de sua
rede de apoio e exerce um controle patrimonial e psicolégico absoluto. O Protocolo para
Julgamento com Perspectiva de Género do Conselho Nacional de Justica (CNJ) alerta que
a violéncia de género nao é uma questao individual, mas o sintoma de uma sociedade
estruturalmente desigual, onde o ambiente doméstico é falsamente romantizado como um
espaco igualitario para afastar a intervengéo do Estado, mascarando as brutais hierarquias
ali existentes.

Em suma, a maxima construida pelo patriarcado de que o lugar da mulher é restrito ao lar
ndo apenas a privou de seu pleno desenvolvimento humano e intelectual, mas a
transformou em uma refém institucionalizada. O debate filoséfico e os dados alarmantes
do Atlas da Violéncia 2025 demonstram com robustez que a dependéncia financeira atua
como a corrente contemporénea que prende a mulher ao seu agressor. Destarte, sem a
garantia de mecanismos estatais que promovam a independéncia econdmica das
mulheres — tematica que desagua na urgéncia e essencialidade do acesso aos beneficios
previdencidrios e assistenciais —, a superacdo do ciclo da violéncia doméstica e do
feminicidio permanecera como uma utopia inalcancgavel.

6. O ESFORGCO PROBATORIO E A INFORMALIDADE: BARREIRAS AO ACESSO DE
DIREITOS

O ordenamento juridico brasileiro, forjado sob a 6tica do "homem médio" provedor e
inserido no mercado formal, ergueu uma arquitetura normativa que exige provas
documentais estritas para a concesséao de direitos sociais. Contudo, essa exigéncia colide
frontalmente com a realidade material da mulher trabalhadora, que é historicamente



empurrada para a informalidade, para o trabalho de cuidado e para a invisibilidade
documental.

6.1.Interseccionalidade e o lancamento da mulher negra a informalidade

O mercado de trabalho informal no Brasil ndo € um mero desvio conjuntural, mas o reflexo
de um projeto politico-econdmico de exclusdo, que possui contornos nitidos de género e
raga. Como ja tratado, o fim da escravidao nao foi acompanhado de politicas de protegéo
social, de modo que as mulheres negras foram compulsoriamente langadas a trabalhos
precarizados, notadamente o servico doméstico, como unica via de sobrevivéncia. Essa
herancga escravocrata perpetua-se na divisdo sexual e social do trabalho contemporénea,
que destina o labor produtivo e valorizado aos homens, enquanto confina as mulheres a
esfera reprodutiva e do cuidado.

A informalidade é, portanto, seletiva e cruel. No livro Trabalhador Informal e Previdéncia
Social, a autora Fernanda Spoto Angeli Veloso assevera com precisao cirdrgica que
"mulheres negras, especialmente nas ocupagbes de cuidado e trabalho domeéstico,
enfrentam desigualdades estruturais que naturalizam sua exclusdo da protecao social".
Corroborando essa premissa, a pesquisadora e escritora Andreia Lima Cerqueira de
Hamburgo, na mesma obra, denuncia o viés de género na auséncia de protecao trabalhista,
destacando que "Nos servicos domésticos, em que a presenca feminina é maioria absoluta
(94,6%), o padrao, para ambos 0s sexos, é trabalhar sem carteira assinada. Entretanto, um
maior numero de mulheres esta nessa situacéo (73,7% contra 55,2%)".

Essa marginalizagdo agrava-se sob a falacia do "empreendedorismo", um discurso
neoliberal que romantiza a desprotecado estatal. Mulheres sdo chamadas de
"empreendedoras" quando, na verdade, exercem atividades precdarias de subsisténcia
(como diaristas, costureiras em domicilio, cuidadoras e vendedoras ambulantes),
absorvendo sozinhas os riscos de sua reprodugdo social sem qualquer amparo
previdenciario. O resultado é uma massa de trabalhadoras invisiveis para o sistema de
protecao, onde a interseccado entre ser mulher, negra e pobre atua como um vetor
determinante para a negacao da cidadania material.

6.2.A Invisibilidade Documental Histérica: Da Dependéncia Marital a Auséncia de Registros

A dificuldade que a mulher enfrenta para comprovar sua condicdo de segurada perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou o Poder Judiciario nao decorre do acaso, mas
de uma politica de Estado que, por séculos, apagou a individualidade civil e econémica
feminina. E basilar relembrar que, até muito pouco tempo na histéria recente do Brasil, a
mulher casada era tratada como relativamente incapaz, necessitando de autorizagdo do
marido para a pratica dos atos mais comezinhos da vida civil, imposi¢cdo que sé comecgou
a ser rompida com a promulgacgao do Estatuto da Mulher Casada (Lei n® 4.121/1962).

O reflexo dessa tutela patriarcal materializava-se na auséncia de documentacéao prépria.
Até as décadas de 1960 e 1970, o sistema econdmico e fiscal operava sob a figura
do "cabeca do casal" (exclusivamente o homem). Conforme apontado em debates
contemporaneos sobre lideranga feminina, até 1962 "nds tinhamos mulheres que nao
poderiam ter CPF nem fazer suas compras a prazo sem a autorizagdo do seu esposo". A
emissdo de passaportes e a assinatura de contratos comerciais também exigiam a outorga
marital, reduzindo a esposa a uma mera "dependente administrativa" e extensao do
patrimoénio do marido.



Embora o arcabougo legal discriminatério tenha sido formalmente extinto pela
Constituicao de 1988, a cultura da dependéncia documental sobreviveu. Nas areas rurais
e nas periferias urbanas, os contratos de arrendamento, as notas fiscais de produgéo, os
recibos de insumos e as contas de consumo continuaram a ser emitidos, quase que em
sua totalidade, em nome do homem. Assim, quando o Estado exige da mulher uma "prova
material contemporanea" em nome préprio para conceder um beneficio previdenciario, ele
comete uma grave violéncia institucional: pune a mulher por uma invisibilidade
documental que o proprio ordenamento juridico patriarcal fabricou.

6.3.0 Esforco Probatdrio e a Relevéancia do Protocolo do CNJ para a Justi¢ca Social

E neste cendrio de informalidade e apagamento histérico que o esforgo probatério exigido
das mulheres se torna uma verdadeira via crucis. As "maées atipicas" (maes de filhos com
deficiéncia), por exemplo, vivenciam o aprisionamento na informalidade ("bicos") por nado
conseguirem conciliar o cuidado integral com o mercado formal. Quando buscam recolher
para a Previdéncia como "seguradas facultativas de baixa renda", esbarram em requisitos
normativos implacaveis. A escritora Catarine Mulinari Nico expde que "A principal barreira
normativa e operacional enfrentada pela mae atipica que realiza atividades informais [...]
reside exatamente na exigéncia legal de auséncia de qualquer fonte de renda propria e de
dedicacédo exclusiva ao trabalho doméstico no &mbito residencial". Ao realizarem qualquer
atividade de subsisténcia, sdo excluidas do sistema.

Para corrigir essas distorcbes hermenéuticas, o Protocolo para Julgamento com
Perspectiva de Género, instituido pelo Conselho Nacional de Justica (CNJ) e tornado de
observancia obrigatdria pela Resolugdo n® 492/2023, surge como um divisor de aguas na
jurisprudéncia patria. O documento orienta magistradas e magistrados a desconstruirem
o paradigma androcéntrico na valoragéo das provas.

O Protocolo do CNJ é de suma importancia juridica pois reconhece expressamente a
dificuldade de constituicdo do arcaboucgo probatério feminino, especialmente no ambito
rural. O documento orienta que o Judicidrio seja sensivel a invisibilidade do labor da
mulher, determinando que "A constituicdo de prova quanto a atividade ruricola para a
mulher que vindica aposentadoria rural deve ser sensivel a essas circunstadncias
caracterizadas tanto pela proeminéncia do arcabouco probatdrio documental em nome e
em posse do companheiro quanto pelo trabalho por ela majoritariamente desempenhado
nédo ser comumente documentado".

O CNJ estabelece que os julgadores ndo podem exigir das mulheres uma prova mais
robusta ou submeté-las a questionamentos estereotipados que as rebaixem a condigao de
"do lar" apenas por executarem o trabalho reprodutivo. A norma impobe a aceitacdo de
documentos em nome de terceiros (como o companheiro ou pais) e valoriza a prova
testemunhal para suprir a deficiéncia documental de trabalhadoras informais e mulheres
negras, mitigando origor da Lein®8.213/1991. Além disso, veda que a realizagéo de "bicos"
na informalidade afaste a qualidade de segurada especial.

Em suma, a informalidade atua como um mecanismo de excluséao de direitos que atinge,
de forma incisiva e interseccional, a mulher negra. Compreender o esforgo probatério a luz
da perspectiva de género e das diretrizes do CNJ é o unico caminho dogmatico viavel para
que o Direito deixe de ser um instrumento de perpetuacao do patriarcado e cumpra sua
funcdo constitucional de assegurar a inclusdo e a dignidade material por meio da
Seguridade Social.



7. OSBENEFiICIOS COMO FERRAMENTA DE LIBERTAGAO

Para que se compreenda a dimensdo emancipatoéria das politicas publicas de amparo a
mulher, é impreterivel assentar as bases dogmaticas que regem o sistema de protegao
social brasileiro. O ordenamento juridico patrio, a partir da Constituicado da Republica
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), inaugurou uma nova arquitetura de protegao
amparada no principio da solidariedade e da erradicacao das desigualdades.

7.1.A Arquitetura Constitucional: Previdéncia e Assisténcia Social

O legislador constituinte originario estabeleceu, no caput do artigo 194 da CRFB/88, que "A
seguridade social compreende um conjunto integrado de acées de iniciativa dos Poderes
Publicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos a saude, a previdéncia
e a assisténcia social". Desta forma, a Seguridade Social ergue-se como um género do qual
derivam trés espécies interdependentes, possuindo a Previdéncia e a Assisténcia
naturezas juridicas e requisitos de acesso diametralmente distintos.

A Previdéncia Social possui uma natureza securitaria, eminentemente contributiva e de
filiacdo obrigatéria. Conforme o mandamento do artigo 201 da Constituigao,
regulamentado pelo artigo 1° da Lei n® 8.213/1991, a Previdéncia tem por fim "assegurar
aos seus beneficiarios meios indispensaveis de manutencéao, por motivo de incapacidade,
desemprego involuntario, idade avangada, tempo de servigo, encargos familiares e prisédo
ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". Trata-se de um sistema de
carater sinalagmatico: a concessao dos beneficios previdenciarios (como aposentadorias,
auxilio-doenca, salario-maternidade e pensao por morte) exige, via de regra, a qualidade
de segurado e o cumprimento de um periodo de caréncia (vertimento de contribuicdes
prévias), ressalvadas as excegoes legais.

Por outro lado, a Assisténcia Social opera sob a légica da necessidade absoluta,
desvinculada de qualquer exigéncia contributiva pretérita. O artigo 203 da CRFB/88 dita
que "A assisténcia social sera prestada a quem dela necessitar, independentemente de
contribuicdo a seguridade social". Seu escopo é a garantia do minimo existencial,
corporificado precipuamente no Beneficio de Prestagdo Continuada (BPC/LOAS), que
assegura a transferéncia de um salario minimo mensal a pessoa com deficiéncia e ao idoso
que comprovem nao possuir meios de prover a propria manutengdo nem de té-la provida
por sua familia.

7.2.0 Beneficio como Instrumento Material de Ruptura do Ciclo de Violéncia

A diferenciagao técnica supramencionada é o alicerce para compreender como tais
institutos operam na realidade fatica de mulheres subjugadas pelo patriarcado. Conforme
debatido nas se¢bes anteriores, a subordinagdo feminina ndo se sustenta apenas por
amarras morais, mas, sobretudo, pela dependéncia econémica. A mulher, destituida
historicamente dos meios de producédo e confinada a "imanéncia" do trabalho reprodutivo
e de cuidado nao remunerado, torna-se refém de seus algozes.

Simone de Beauvoir, em O Segundo Sexo, adverte que a verdadeira emancipacao exige a
autonomia financeira: "A maldicdo que pesa sobre a mulher vassala, reside no fato de que
néo lhe é permitido fazer o que quer que seja: ela se obstina entdo na impossivel procura
do ser através do narcisismo, do amor, da religido; produtora, ativa, ela reconquista sua
transcendéncia". Contudo, como exaustivamente demonstrado, o mercado de trabalho



repele a mulher — especialmente a mulher negra — empurrando-a para a informalidade
precaria e para a desprotecao.

E neste hiato entre o ideal de trabalho digno e a realidade de exclusdo que os beneficios
previdenciarios e assistenciais assumem o papel de ferramentas de libertagao. A literatura
econdmica aplicada ao Direito de Familia comprova que a dependéncia atua como um
fator de coercgéo violenta. Estudos classicos, como o de Gelles (1976), demonstram que
"guanto menos recursos a mulher possui, menor é a probabilidade de que ela abandone
um relacionamento abusivo". A permanéncia da mulher no ambiente doméstico hostil esta
diretamente ligada ao terror do desamparo material absoluto e a incapacidade de
alimentar a si e a sua prole.

Quando o Estado intervém por meio da Seguridade Social, ele subverte a ldgica patriarcal.
A concessao de um beneficio assistencial (BPC/LOAS) para a mulher idosa que passou a
vida no trabalho doméstico invisivel, ou para a "mdé&e atipica" que se anulou
profissionalmente para cuidar de um filho com deficiéncia, representa a injegcdo de uma
renda autbnoma em um lar antes dominado pelo poder econdmico masculino. Da mesma
forma, o acesso aos beneficios previdenciarios — como o auxilio-doenca (hoje auxilio por
incapacidade temporaria) ou a aposentadoria rural para a segurada especial — devolve a
mulher o poder de agéncia. Ao ter seus recursos proprios garantidos por lei, inalienaveis e
impenhoraveis, a mulher adquire o poder de barganha e os meios de subsisténcia
necessarios para romper com a "espiral vitalicia da violéncia de género" que a engolfa. A
renda estatal rompe o silenciamento e permite a denuncia.

7.3.A Ressignificagdo do 08 de Margo: A Independéncia pela Seguridade Social

O resgate histérico do Dia Internacional da Mulher, de suas raizes nas lutas operarias
socialistas, encontra sua maxima concretizagdo juridica contemporanea no direito a
protecao social. Ndo ha igualdade de género sem o combate a feminizagdo da pobreza. O
Estado, ao longo dos séculos, utilizou o Direito para consolidar as hierarquias patriarcais
— como a exigéncia do CPF do marido para os atos da vida civil até pouco tempo na histdria
brasileira. Atualmente, a resposta estatal para reparar essas iniquidades deve se dar por
meio de politicas publicas distributivas.

O Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Género do CNJ assevera que "analisar e
julgar uma acdo com perspectiva de género nas relagbes assimétricas de poder significa
aplicar o principio da igualdade, como resposta a obrigagao constitucional e convencional
de combater qualquertipo de discriminagdo". O deferimento de beneficios pelo INSS e pelo
Judiciario ndo pode ser visto como mero ato administrativo atuarial, mas como o
reconhecimento juridico do labor reprodutivo feminino.

Como pontua a sociologia do trabalho amparada nos estudos de Helena Hirata e Daniéle
Kergoat, é necessario suprimir as desigualdades de classe criadas pela divisdo sexual do
trabalho. Em suma, os beneficios sociais transcendem a natureza securitaria ou
filantrépica; eles materializam o projeto democratico defendido por ativistas como Angela
Davis e Djamila Ribeiro. Ao garantir que a mulher ndo perega na miséria diante da velhice,
da doenga, da maternidade ou da informalidade, a Previdéncia e a Assisténcia Social
desatam os grilhdbes da dependéncia marital, fornecendo o substrato material
indispensavel para que a mulher deixe de ser o0 "Outro" inessencial e alcance, de forma livre
e autébnoma, a sua verdadeira transcendéncia civil e humana.
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